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            PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE 
                                                                                                             

GABINETE DA PREFEITA 

 

Praça Manoel Teixeira de Freitas, s/n – Centro –   

Conceição do Jacuípe – Bahia - CEP 44.245-000 
1 

DECRETO nº 311/2022, 20 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

 
 

 

A Prefeita do Município de Conceição do Jacuípe, Estado da Bahia, 

Excelentíssima Senhora, TÂNIA MARLI RIBEIRO YOSHIDA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do 

Município, demais legislações em vigor, e 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica exonerada, a Sra. JESSIKA PEREIRA FEITOSA CARVALHO do cargo 

de Coordenadora de Promoção Social Desenvolvimento Comunitário da 

Secretaria de Assistência Social de Conceição do Jacuípe – BA. 

 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Conceição do Jacuípe, em 20 de setembro de 

2022. 

 

 

 

 

 

TÂNIA MARLI RIBEIRO YOSHIDA 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 
“DISPÕE SOBRE A EXONERÇÃO DE 
SERVIDORA PÚBLICA DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE 

 

AVISO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº 077/2022 

FUNDAMENTO LEGAL: ART  75, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021 

 

A Prefeita do Município de Conceição do Jacuípe, Estado da Bahia, em 

cumprimento ao art. 71, IV da 14.133/21 e suas alterações, homologou o 

presente processo de Dispensa de Licitação para que surta seus efeitos legais 

e jurídicos, na forma do art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que tem por objeto a 

contratação de empresa para fornecimento de utensílios para cozinha, a serem 

utilizados no projeto de distribuição de sopas do município de Conceição do 

Jacuípe/BA, no valor global de R$ 42.536,00 (quarenta e dois mil, quinhentos e 

trinta e seis reais). Em razão do Parecer Jurídico, opinando favoravelmente à 

contratação da empresa FRANKSON DE SOUZA VELOSO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, CNPJ sob o nº 04.442.379/0001-40, com sede na 

Avenida Presidente Dutra, nº 1736, Capuchinhos, Feira de Santana/BA, 

encontrando-se o processo regularmente instruído na forma da Lei nº 14.133/21 

e suas alterações posteriores, RATIFICO a mencionada declaração de Dispensa 

de licitação ficando, pois, autorizada a contratação.  

 

Conceição do Jacuípe/BA, 22 de setembro de 2022 

 

TANIA MARLI RIBEIRO YOSHIDA 

Prefeita Municipal 
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